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Ata n. 30/2021 
Aos 09 dias do mês de julho de 2021, às 14h, na sala virtual disponível através do link 1 
http://conferenciaweb.rnp.br/webconf/felipe-felipe-franz-wienke, nos termos da convocação publicada no 2 
site https://direito.furg.br/, estiveram presentes os professores Felipe Franz Wienke (coordenador do 3 
Curso de Direito), professor Marcelo Cafrune (coordenador adjunto do Curso de Direito), prof. Jaime 4 
John (supervisor de atividades complementares), Luciano Vaz Ferreira (supervisor de TCC), professora 5 
Simone de Biazzi (supervisora de Estágio), e os professores Eduardo Pitrez, Elisa Celmer e Rafael 6 
Ferreira, membros do NDE, com a seguinte pauta de trabalho: 1. Homologação dos planos de ensino; 2. 7 
Alteração Curricular; 3. Assuntos gerais. Assunto 1. Planos de ensino. Constatado a existência de 8 
quórum, o professor Felipe Wienke deu início à reunião informando aos presentes que a Coordenação 9 
enviou e-mail aos(às) professores(as) solicitando a inserção tempestiva dos planos de ensino no sistema 10 
da FURG, os quais necessitam ser aprovados pelo NDE para posterior validação pela Coordenação do 11 
Curso. O professor Felipe expos que organizou os planos de ensino em 8 grupos: disciplinas do 1º ano, 12 
disciplinas do 2º ano, disciplinas do 3º ano, disciplinas do 4º ano, disciplinas do 5º ano, disciplinas de 13 
Prática Jurídica, disciplina de Pesquisa em Direito e disciplinas optativas, solicitando previamente aos 14 
professores que realizassem a leitura e análise dos planos. O professor Felipe relatou os planos de ensino 15 
das disciplinas do 1º ano, manifestando-se pela aprovação. O professor Marcelo Cafrune analisou as 16 
disciplinas do 2º ano, manifestando-se pela aprovação. O professor Jaime John relatou os planos de 17 
ensino das disciplinas do 3º ano, manifestando-se pela aprovação. O professor Eduardo Pitrez relatou os 18 
planos de ensino das disciplinas do 4º ano, manifestando-se pela aprovação. A professora Elisa Celmer 19 
relatou os planos de ensino das disciplinas do 5º ano, manifestando-se pela aprovação. A professora 20 
Simone de Biazzi relatou os planos de ensino das disciplinas de Prática Jurídica Social, manifestando-se 21 
pela aprovação. O professor Luciano Vaz relatou os planos de ensino das turmas da disciplina de Pesquisa 22 
em Direito, manifestando-se pela aprovação. O professor Felipe Wienke relatou os planos de ensino das 23 
disciplinas optativas, manifestando-se pela aprovação. Colocado em discussão, alguns ajustes pontuais 24 
foram sugeridos em alguns planos de ensino, sobre os quais a Coordenação do Curso conversará com os 25 
docentes responsáveis. Colocado em votação, a aprovação dos planos de ensino foi aprovada por 26 
unanimidade. Assunto 2. Alteração curricular. Na sequência, o professor Felipe Wienke relatou o 27 
segundo ponto de pauta. Informou que a recente alteração curricular aprovada pelo NDE e que se refletiu 28 
na deliberação 02/2021 da 4ª Câmara do COEPEA teve empecilhos operacionais para implantação no 29 
sistema FURG, devido à equivalência de disciplinas optativas com outras disciplinas obrigatórias no 30 
mesmo QSL ativo. Expôs que este problema foi identificado justamente na semana de matrículas para o 31 
ano letivo 2021. Após uma série de reuniões com a DIADG/PROGRAD, a solução ventilada consiste na 32 
exclusão da disciplina de Sociologia Geral (09584) do QSL do Curso de Direito, com a inclusão de outra 33 
disciplina optativa ofertada pelo ICHI. Sugeriu que disciplina Sociologia (09318), de 3 créditos, que 34 
possui perfil de ementa semelhante, atenderia aos propósitos do PPC, caminhando na tendência de 35 
semestralização das disciplinas optativas do QSL. Expôs igualmente que o problema se observou com a 36 
disciplina de Noções de Economia (07149), atualmente optativa. A solução da inconsistência operacional 37 
consistiria na exclusão da disciplina de Noções de Economia (07149) do quadro de disciplinas optativas, 38 
sendo substituída por outra disciplina ofertada pelo ICEAC, com ementa semelhante, preferencialmente 39 
semestral de 3 créditos. Para tanto, sugeriu a seguinte disciplina: UNIDADE ACADÊMICA: ICEAC | 40 
CÓDIGO: a criar | NOME DA DISCIPLINA: Noções de Economia TIPO: OPTATIVA | DURAÇÃO: 41 
SEMESTRAL | LOCALIZAÇÃO NO QSL: 1º semestre | 1º ano | CARGA HORÁRIA: 45 horas | 42 
CRÉDITOS: 03 | EMENTA: ESCOLAS DO PENSAMENTO ECONÔMICO - NOÇÕES DE 43 
ECONOMIA MONETÁRIA - GRANDES AGREGADOS MACROECONÔMICOS - NOÇÕES SOBRE 44 
COMÉRCIO INTERNACIONAL - FORMAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS BLOCOS 45 
ECONÔMICOS. Finalmente, o prof. Felipe expôs que a disciplina de Sociologia Geral está sendo 46 
ofertada no ano letivo 2021 para estudantes do Curso de Direito. Logo, a proposta de alteração curricular 47 
deve assegurar que esta disciplina, embora excluída do QSL, deve gerar o cômputo da respectiva carga 48 
horária como disciplina optativa. O professor Felipe Wienke ainda salientou que a alteração sugerida 49 
avança na uniformização do formato das disciplinas optativas do curso de Direito: semestrais com 3 50 
créditos. Colocado em discussão, o professor Marcelo Cafrune salientou que essa questão foi abordada 51 
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em recente reunião do Conselho da FaDir, ocasião na qual já havia assegurado que a Coordenação 52 
buscaria uma solução célere para o caso. Colocado em votação, a proposta de alteração curricular foi 53 
aprovada nos seguintes termos: exclusão das disciplinas de Sociologia Geral (09584) e Noções de 54 
Economia (07149) dos QSLs 052121 (Direito Diurno) e 051121 (Direito Noturno), com a inclusão da 55 
disciplina Sociologia (09318) e outra disciplina semestral de 3 créditos ofertada pelo ICEAC com o 56 
seguinte perfil: UNIDADE ACADÊMICA: ICEAC | CÓDIGO: a criar | NOME DA DISCIPLINA: 57 
Noções de Economia TIPO: OPTATIVA | DURAÇÃO: SEMESTRAL | LOCALIZAÇÃO NO QSL: 1º 58 
semestre | 1º ano | CARGA HORÁRIA: 45 horas | CRÉDITOS: 03 | EMENTA: ESCOLAS DO 59 
PENSAMENTO ECONÔMICO - NOÇÕES DE ECONOMIA MONETÁRIA - GRANDES 60 
AGREGADOS MACROECONÔMICOS - NOÇÕES SOBRE COMÉRCIO INTERNACIONAL - 61 
FORMAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS BLOCOS ECONÔMICOS. A alteração curricular ainda 62 
assegurará aos estudantes aprovados na disciplina de Sociologia Geral no ano letivo de 2021 o 63 
cômputo desta carga horária para fins de integralização das 300 horas necessárias em disciplinas 64 
optativas. O professor Felipe Wienke salientou que a abertura do processo administrativo de alteração 65 
curricular junto à Prograd exige ciência e concordância do ICEAC e do ICHI (Área de Sociologia). 66 
Assim, tão logo essas Unidades se manifestem acerca da proposta, a Coordenação do Curso abrirá o 67 
processo de alteração curricular. Superado o ponto de pauta, o professor Felipe Wienke abriu a reunião 68 
para assuntos gerais. Não havendo manifestações, a reunião foi encerrada as 14h45min. A presente ata foi 69 
elaborada por mim, Prof. Felipe Franz Wienke e será publicada na página web do Curso de Direito: 70 
http://www.direito.furg.br. Rio Grande, 14 de julho de 2021. 71 


